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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.034433/2019-14

ATENÇÃO

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com
vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação
quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de
cumprimento.

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não
assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais
serão apuradas em regular processo administrativo.

Torna-se público que a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenadoria de Compras e Logística da
Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura da UFMS, sediada na cidade de Campo Grande, a Avenida Costa e Silva, s/n, Cidade
Universitária, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento menor preço por item, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº
05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 20 de março de 2020.

Horário: 09:30 (horário de Brasília-DF).

UASG: 154054

Local: COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

LICITAÇÃO COM ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROS, PEQUENAS EMPRESAS E COOPERATIVAS DO ART. 34
DA LEI 11.488/2007; EXCETO O(S) ITEM(NS) 01, 02 E 03 QUE É (SÃO) DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

 

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição  de Licença de
So�ware para ampliação do sistema de videomonitoramento, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens 04, 05 e 06 a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2.  Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

4.2.8. ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va/SEGES nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998,
desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o
Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos.

4.2.9. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va. 

4.5.2.  que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009;

4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

4.5.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio desse
documento.

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
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serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompa�vel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução
contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato,

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem
as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lances ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão
pública.
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7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução
do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempos superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
par�cipantes no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.26.1. prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu ar�go 3º, conforme procedimento estabelecido nos
ar�gos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
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7.30.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de
preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse bene�cio em relação às médias e às
grandes empresas na mesma situação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade de preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respec�vos valores adequados ao lance
vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU – Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado. 

8.9.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 07 (sete) dias úteis contados da solicitação.

8.9.3.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.9.3.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

8.9.3.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.9.3.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.9.3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.9.3.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação
de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias
envolvidas na contratação.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.12.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos
pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�p://cer�does-
apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato
de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

a) A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica
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financeira, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

9.8.2. em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. no caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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9.9.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. caso não conste na cer�dão nega�va de falência a data ou prazo de validade, somente serão aceitas
cer�dões expedidas há menos de 01 (um) ano anterior à data de apresentação.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

 LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/(PASSICO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE) 

9.10.4. As empresas, , que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor total es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento das licenças, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto
desta licitação, ou com o item per�nente, , mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

9.11.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.4. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do úl�mo exercício.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas/dias, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a par�r da data
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Na impossibilidade de comparecimento no local e data estabelecidos na convocação, as licitantes
classificadas poderão optar pelo preenchimento do Termo de Responsabilidade Sobre a Ata de Registro de Preços
(conforme modelo do Anexo II – fulcro no art. 25, I, do Decreto 7892/2013), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o qual
deverá ser datado e assinado por pessoa devidamente autorizada.

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas
quan�dades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite/re�rada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/re�rado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4.  O prazo de vigência da contratação é de 48 (quarento e oito) meses não prorrogáveis, conforme previsão no
termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa, incluindo, mas não limitando:

a) omi�r informações em documentos exigidos no certame;

b) adulterar documento, público ou par�cular;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame, incluindo, mas não limitando:

a) deixar de enviar proposta e demais documentos via COMPRASNET durante o prazo de convocação;

b) deixar de enviar proposta e demais documentos originais ou auten�cados, durante o prazo de convocação;

c) entregar parcialmente a documentação exigida para o certame;

d) recusar expressamente em enviar proposta e demais documentos via COMPRASNET;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto, incluindo, mas não limitando:

a) não manter as condições de habilitação;

21.1.6. não man�ver a proposta, incluindo, mas não limitando:

a) deixar de responder diligência durante a análise da proposta;

b) recusar expressamente em responder diligência durante a análise da proposta;

c) não enviar amostra para análise, quando solicitado;

d) desis�r da proposta durante a fase da aceitação;

21.1.7. cometer fraude fiscal, incluindo, mas não limitando:

a) fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

b) omi�r informações em suas notas fiscais;

c) falsificar ou alterar notas fiscais;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo, incluindo, mas não limitando:

a) realizar atos comprovadamente de má-fé ou com dolo, conforme lista de exemplos não exaus�va abaixo;

b) par�cipar de empresa cons�tuída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao
objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br, ou por pe�ção
dirigida ou protocolada no endereço Av. Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande (MS), na Divisão de Gestão
de Licitação da Coordenadoria de Compras e Logís�ca da UFMS.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. Para fins de recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnações, tanto para a via presencial quanto
para a via eletrônica, será considerado o horário de expediente da UFMS. Os pedidos enviados após o término do horário
de expediente serão considerados como recebidos no início do horário de expediente do dia ú�l seguinte.

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
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anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço h�ps://proadi.ufms.br/licitacoes/ ou pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br nos
dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00. Horas e das 14:00 as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. Anexo I - Termo de Referência - CÓD SEI: 1789195

24.12.2. Anexo II - Iden�ficação do Licitante, Declarações e Termo de Responsabilidade Sobre Ata de Registro de
Preços - CÓD SEI: 1756808

24.12.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços - CÓD SEI: 1756878

24.12.4. Anexo IV - Ata de Registro de Preços - CÓD SEI: 1832903

24.12.5. Anexo V - Minuta de Contrato - CÓD. SEI: 1832913

24.13. Em cumprimento ao Art. 3º da Lei 10.520, incisos I a IV e Decreto nº 10.024, Art. 13º, inciso I, designo como
pregoeiro(a) para este certame, o(a) Servidor(a) Helder Nobre de Oliveira Silva, nomeado (a) pela Portaria 1.650 - RTR, de
23 de outubro de 2019.

 

 

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

 

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Portella Malheiros, Pró-Reitor(a), em 06/03/2020,
às 11:31, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1832801 e o código CRC
646DDFED.

DIVISÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

 

Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1832801
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LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.034433/2019-14

 TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PRONTO - COMPLEMENTAÇÃO E
CORREÇÃO DO DOC SEI 1750790

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição  de Licença de So�ware para ampliação do sistema de
videomonitoramento conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:
 

CONSIDERANDO A COTA EPP/ME DE ATÉ 10 % DO QUANTITATIVO TOTAL. O TOTAL EXIGIDO EM LEI É ATÉ 25%
         

ITEM COD
CATSER

ELEM
DESPESAS DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL
MÁXIMO

ACEITÁVEL

ITENS DE 01 A 03 : AMPLA CONCORRÊNCIA

1 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL
DE VÍDEO UNIDADE 450 R$

743,2667
R$

334.470,0150

2 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO

DE PLACA EM
BAIXA VELOCIDADE

UNIDADE 18 R$
3981,2500

R$
71.662,5000

3 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO

DE FACES
UNIDADE 18 R$

5202,1667
R$

93.639,0006

ITENS DE 04 A 06 : COTA EXCLUSIVA PARA EPP / ME

4 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL
DE VÍDEO COTA ME

EPP DO ITEM 01
UNIDADE 50 R$

743,2667
R$

37.163,3350

5 27464 44904005 27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO

DE PLACA EM
BAIXA VELOCIDADE

UNIDADE 2 R$
3981,2500

R$
7.962,5000
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DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

COTA ME EPP DO
ITEM 2

6 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO

DE DIREITOS
PERMANENTES

DE SOFTWARES -
PARA SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO
DE FACES COTA ME

EPP DO ITEM 3

UNIDADE 2 R$
5202,1667

R$
10.404,3334

TOTAL GERAL R$
555.301,6840

1.2. O prazo de vigência da ATA é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura. (É
vedada a prorrogação da ARP).

1.3. Se houver contrato decorrente da ARP, este poderá ser prorrogável na forma do
art. 57 § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.4. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de
13/12/2011.

1.5. Conforme descrito na planilha acima (item 1.1), a licença dos so�wares será
permanente. As atualizações serão vitalícias.

1.6. O prazo de vigência contratual (para efeitos de treinamento e capacitação para
u�lização do so�ware por parte da contratada) é de 48 meses.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de licenças de
so�wares para ampliação do sistema de videomonitoramento em todos os campus da
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS.

2.2. A aquisição das câmeras se dará pelo processo 23104.032665/2019-38 e o
quan�ta�vo está seguindo o que foi dimensionamento pela equipe de vigilância da UFMS em
conjunto com a CSV/PROADI (23104.017076/2019-20 e 1600511) e demandas enviadas via
processos SEI n° 23454.000748/2019-98, 23104.046139/2018-74, 23104.012513/2019-19,
23104.011255/2019-53, 23104.021162/2017-75, 23104.046138/2018-20 e
23104.032665/2019-38. 

2.3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. A referida demanda contempla a aquisição de 500 canais de vídeo, 20 licenças
de so�ware de reconhecimento de placa e 20 licenças de so�ware de reconhecimento facial.

2.3.2. A quan�dade é de acordo com a demanda estabelecida pela equipe de
segurança CSV/PROADI (processo SEI nº 23104.017076/2019-20 e documento n ° 1600511) e
por demandas enviadas via processo SEI n° SEI n° 23454.000748/2019-98,
23104.046139/2018-74, 23104.012513/2019-19, 23104.011255/2019-53,
23104.021162/2017-75, 23104.046138/2018-20 e 23104.032665/2019-38.

2.3.3. Os materiais poderão ser adquiridos conforme a necessidade da Ins�tuição,  de
acordo com a legislação vigente, devidamente atestados pela Unidade Requisitante.

2.4. Da necessidade:

2.4.1. A alteração do perfil da criminalidade e as várias formas com que ela se
manifesta, obriga a adoção de cuidados igualmente diversificados.

2.4.2. Ocorre que, a segurança patrimonial na UFMS segue uma dinâmica bastante
complexa e de di�cil gestão e, por conta disso, um sistema de segurança eletrônica composto
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por (pelo menos) monitoramento por vídeo é ferramenta imprescindível para garan�r uma
condição mais segura.

2.4.3. Registra-se que a u�lização da solução de vigilância possibilita o
monitoramento de vários locais em um único ponto, centralizando o gerenciamento e
facilitando a tomada de decisões, auxiliando a administração predial e de controle.

2.4.4. Possibilitará também uma redução dos gastos com a segurança patrimonial,
haja vista que, com a implantação da solução, parte dos postos de vigilância orgânica poderão
ser suprimidos ou ter o número de turnos reduzido, especialmente durante os períodos de
ina�vidade dos órgãos.

2.4.5. Ainda, possibilitará aos servidores, Agentes de Segurança ou Vigilantes do local,
durante o expediente, acesso ao vivo às imagens de monitoramento, bem como das
gravações, de forma a cooperar na tomada de ações que minimizem ações criminosas, como
antes já relatadas.

2.4.6. A solução ora em evidência será u�lizada pela área de segurança com o
propósito de inibir assaltos, furtos e registrar fatos ocorridos. Também será usada para
controlar e visualizar o perímetro da edificação, proporcionando mais segurança,
principalmente aos usuários que saem em horários noturnos.

2.4.7. Em úl�ma análise, como bene�cios resultantes desta contratação espera-se
dotar a UFMS de mecanismos que possibilitem a implementação de medidas de proteção dos
recursos humanos e patrimoniais.

2.5. Generalidades:

2.5.1. O sistema de segurança eletrônica é composto por câmeras IP de alta definição
e licenças de so�ware, conforme as especificações deste termo de referência.

2.6. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.6.1. Reconhecimento facial para rostos conhecidos;

2.6.2. Reconhecimento de placas veiculares ;

2.6.3. Possibilitar expansão do so�ware atual para adição de mais câmeras;

2.6.4. Implementação de medidas de proteção dos recursos humanos e patrimoniais;

2.6.5. Monitoramento de vários locais em um único ponto, centralizando o
gerenciamento e facilitando a tomada de decisões, auxiliando a administração predial e de
controle;

2.6.6. Acesso ao vivo às imagens de monitoramento, bem como das gravações, de
forma a cooperar na tomada de ações que minimizem ações criminosas, como antes já
relatadas;

2.6.7. Inibir assaltos, furtos e registrar fatos ocorridos;

2.6.8. Controlar e visualizar o perímetro da edificação, proporcionando mais
segurança, principalmente aos usuários que saem em horários noturnos;

2.6.9. Consultar imagens a qualquer momento para análise de ocorrência e reunir
provas para as autoridades caso seja necessário;

2.6.10. Diminuição das equipes de ronda;

2.6.11. Aquisição de equipamentos com tecnologia IP aumenta a qualidade e
possibilita a integração com outros sistemas;

2.7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.7.1. Licença de canal de vídeo
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2.7.1.1. O so�ware deve permi�r capturar, exibir, gravar, transmi�r e reproduzir um
canal de vídeo de uma câmera ou disposi�vo IP;

2.7.1.2. Conforme o sistema de monitoramento já instalado a licença deverá ser do
fabricante Axxonso� com part-number SW-ANU-CAM-RTL.

2.7.2. Licença de reconhecimento de placa em baixa velocidade

2.7.2.1. O so�ware deve permi�r realizar o reconhecimento de placas em tempo real,
de baixa velocidade, em qualquer câmeras de vigilância;

2.7.2.2. O so�ware deve permi�r enviar alerta de no�ficação (interface do usuário,
Texto, Email, API) quando certa placa de licença é detectada a par�r de listas posi�vas /
nega�vas;

2.7.2.3. O so�ware deve permi�r a abertura de um portão ou outras ações executando
uma macro para automa�zar tarefas;

2.7.2.4. Conforme o sistema de monitoramento já instalado a licença deverá ser do
fabricante Axxonso� com part-number SW-ANP-SPL.

2.7.3. Licença de reconhecimento de faces

2.7.3.1. O so�ware deve permi�r o reconhecimento facial em tempo real a par�r de
qualquer câmeras de vigilância e instantaneamente combiná-los com uma lista de observação
de indivíduos;

2.7.3.2. O so�ware deve permi�r enviar alerta de no�ficação (interface do usuário,
Texto, Email, API) quando certa placa de licença é detectada a par�r de listas posi�vas /
nega�vas;

2.7.3.3. O so�ware deve permi�r a abertura de um portão ou outras ações executando
uma macro para automa�zar tarefas;

2.7.3.4. Conforme o sistema de monitoramento já instalado a licença deverá ser do
fabricante Axxonso� com part-number SW-ANUFRCT-RT.

2.8. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE NO ESTUDO DE VIABILIDADE
TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO - ESTUDOS PRELIMINARES - PARTE INTEGRANTE
DESTE PROCESSO NO DOC 1594704

2.9. Se o fornecedor desejar ofertar outra marca/modelo, deverá minimamente
atender a todas as especificações do item subs�tuído, além de realizar a troca do parque
atual de licenças sem custos para a UFMS.

2.9.1. O parque consta atualmente com 400 licenças Axxon Next Universe, 10
licenças LPR e 1 banco de dados de 1000 faces.

2.9.2. O so�ware ofertado deve ter minimamente as seguintes caracterís�cas:

2.9.2.1. Deve ser escalável;

2.9.2.2. A solução deverá oferecer uma completa solução de vigilância de
vídeo, escalável de uma para centenas de câmeras e que poderão ser adicionadas
individualmente;

2.9.2.3. A solução deverá possuir uma arquitetura cliente-servidor, e
gerenciar ilimitadas câmeras, servidores e clientes remotos. Este limite de
capacidade deve ser dado pelo hardware e não pelo so�ware;

2.9.2.4. A solução deve possuir ferramentas de configuração de todos os
componentes da solução;

2.9.2.5. A solução deve possuir ferramentas de visualização de imagens em
tempo real;

2.9.2.6. A solução deve possuir player de arquivos;
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2.9.2.7. A solução deve possuir visualizador de relatos/alarmes;

2.9.2.8. A solução deve possuir funcionalidades de análise de vídeo;

2.9.2.9. A solução deve possuir pesquisa forense de arquivos;

2.9.2.10. A solução deve possuir interface web integrado, e permi�r a conexão
remota tanto pelo browser como pelo aplica�vo cliente e pelo celular;

2.9.2.11. A solução deve permi�r monitoramento de câmeras ao vivo;

2.9.2.12. A solução deve permi�r pesquisa de gravações;

2.9.2.13. A solução deve permi�r controle de câmeras móveis e fish eyes em
tempo real;

2.9.2.14. A solução deve permi�r exportação de quadros e vídeos;

2.9.2.15. A solução deve permi�r reprodução de áudio;

2.9.2.16. A solução deve permi�r visualização de eventos do sistema;

2.9.2.17. A solução deve efetuar todos os registros do sistema (logs) em nível
de auditoria, armazenando todas as ações dos usuários;

2.9.2.18. A solução deve possuir compa�bilidade à formatos de compressão
MPEG-4, M-JPEG, H.265 e/ou H.264;

2.9.2.19. A solução deverá usar dois streams independentes de câmera ou
codificador de IP: um para visualização e outro para gravação. Todas as
configurações para cada stream incluindo resolução, �po de codec, taxa de frames
e nível de compressão poderão ser escolhidos independentemente sem afetar
performance do sistema ou a funcionalidade do disposi�vo IP;

2.9.2.20. O sistema deve trabalhar com câmeras fixas e PTZ de forma
conjunta, ou seja, a movimentação de câmeras PTZ deverão ser controladas por
cliques na imagem de câmeras fixas;

2.9.2.21. A taxa de bits, taxa de frames e a resolução de cada câmera deverão
ser definidas independentemente das outras câmeras no sistema e, alterando essas
opções, as configurações de display ou gravação de outras câmeras não deverão ser
afetadas;

2.9.2.22. A solução não deverá requerer qualquer hardware de gravação
auten�cado ou hardware mul�plexador ou tecnologia de divisão de tempo para
gravação e monitoramento de vídeo ou áudio;

2.9.2.23. A solução deverá ser baseada em uma verdadeira arquitetura aberta,
de hardware de armazenamento não auten�cado, sem limitações de capacidade de
armazenamento e que possibilite upgrades graduais de capacidade de gravação;

2.9.2.24. A solução deve  suportar pelo menos as marcas u�lizadas na
ins�tuição: Axis, Dahua, Intelbras e Vivotek;

2.9.2.25. A solução deve suportar o padrão ONVIF e PSIA.

2.9.2.26. O so�ware servidor deve rodar em linux.

2.9.2.27. A solução não  deverá limitar a capacidade de armazenamento
configurada por servidor;

2.9.2.28. A solução deverá suportar o uso de monitores e câmeras
widescreens (formato 16:9), e touch screens;

2.9.2.29. O servidor (so�ware) deve possuir ferramenta de configuração,
visualização ao vivo, player de arquivos, visualização de relatos, funcionalidade de
análise de vídeo e pesquisa forense de arquivos;
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2.9.2.30. O servidor (so�ware) deverá oferecer a capacidade de ser instalado
em vários PCs para possibilitar arquivamento distribuído em um ambiente LAN ou
WAN. O servidor (so�ware) não deverá limitar o número de PCs que poderão ser
conectados para formar um sistema distribuído de servidores de arquivos;

2.9.2.31. A solução deverá manter um catálogo de configurações para todos
So�ware Cliente, servidor (so�ware) e Servidor de Video Digital no sistema;

2.9.2.32. A solução deverá permi�r So�ware Cliente a criar conexões entre
diferentes Servidor de Video Digital na rede e em streams individuais (áudio, vídeo,
digital I/Os) dinamicamente;

2.9.2.33. A solução deverá possibilitar a visualização de todos Servidor de
Video Digital na rede, mesmo que o Servidor de Video Digital esteja atribuído a
outros servidores de arquivos;

2.9.2.34. A solução, no caso de perda de sinal de uma das câmeras, deverá
detectar a perda de vídeo e deverá ter a possibilidade de alertar o administrador do
sistema;

2.9.2.35. A solução deverá receber todos os eventos (detecção de movimento
e input digital e output de relay a�vados) no sistema e tomar as ações apropriadas
baseado em relações evento/ação definidas pelo usuário;

2.9.2.36. A solução deverá criar um balanço de eventos e a�vidades do
usuário;

2.9.2.37. A solução deverá auten�car usuários e dar acesso ao VMS baseado
em direitos de acesso predefinidos;

2.9.2.38. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de alarme;

2.9.2.39. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de a�vo;

2.9.2.40. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de
reconhecido com certa resolução;

2.9.2.41. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de
perdido;

2.9.2.42. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de
aplicação:

2.9.2.43. A solução deverá receber e registrar os seguintes eventos de
aplicação perdida

2.9.2.44. A solução deve possuir eventos de arquivamento interrompido;a

2.9.2.45. A solução deve possuir eventos de Backup iniciado;

2.9.2.46. A solução deve possuir eventos de Backup sucedido;

2.9.2.47. A solução deve possuir eventos de Backup falhou;

2.9.2.48. Eventos de câmera:

2.9.2.49. A solução deve possuir eventos de externos de iniciar gravação
automa�camente;

2.9.2.50. A solução deve possuir eventos de externos de parar gravação
automa�camente;

2.9.2.51. A solução deve possuir eventos de externos de movimento ligado;

2.9.2.52. A solução deve possuir eventos de externos de movimento
desligado;

2.9.2.53. A solução deve possuir eventos de externos de sinal perdido;
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2.9.2.54. A solução deve possuir eventos de externos de sinal recuperado;

2.9.2.55. A solução deve possuir eventos de externos de eventos de input
digital;

2.9.2.56. A solução deve possuir eventos de externos de abertura de input
digital;

2.9.2.57. A solução deve possuir eventos de externos de fechamento de input
digital;

2.9.2.58. A solução deve possuir eventos de sinal perdido;

2.9.2.59. A solução deve possuir eventos de sinal recuperado;

2.9.2.60. A solução deve possuir eventos de unidade encontrada;

2.9.2.61. A solução deve possuir eventos de unidade perdida;

2.9.2.62. A solução deve possuir eventos de usuário de logon de usuário;

2.9.2.63. A solução deve possuir eventos de usuário de logoff de usuário;

2.9.2.64. A solução deve possuir eventos de usuário personalizados;

2.9.2.65. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para objetos
abandonados;

2.9.2.66. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para cruzamento
de limite em alguma direção;

2.9.2.67. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para movimento
na área de interesse;

2.9.2.68. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para mudança no
plano de fundo da cena;

2.9.2.69. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para perda de
qualidade de vídeo (perda de foco, sujeira, ofuscamento ou obscurecimento da
imagem);

2.9.2.70. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para parada na
área de interesse;

2.9.2.71. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para
permanência na área;

2.9.2.72. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para entrada e
saída na área;

2.9.2.73. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para detecção de
ociosidade (loitering);

2.9.2.74. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo para detecção de
fogo e fumaça;

2.9.2.75. A solução deve possuir eventos de análise de vídeo embarcada de
câmeras IP;

2.9.2.76. A solução deverá ter a capacidade de executar qualquer das
seguintes ações em resposta aos eventos listados:

2.9.2.77. A solução deve possuir capacidade de resposta para arquivamento
para eventos de iniciar gravação;

2.9.2.78. A solução deve possuir capacidade de resposta para monitoramento
de visualizar uma câmera no Live Viewer;
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2.9.2.79. A solução deve possuir capacidade de resposta para monitoramento
de visualizar uma câmera em uma janela livre no Live Viewer;

2.9.2.80. A solução deve possuir capacidade de resposta para monitoramento
de visualizar um mapa no Live Viewer;

2.9.2.81. A solução deve possuir ações PTZ para ir para pré-ajuste;

2.9.2.82. A solução deve possuir capacidade de no�ficação de usuário para
enviar mensagem;

2.9.2.83. A solução deve possuir capacidade de no�ficação de usuário para
enviar alerta de som;

2.9.2.84. A solução deve possuir capacidade de no�ficação de usuário para
enviar e-mail;

2.9.2.85. A solução deve possuir capacidade de no�ficação de usuário para
aumentar alarme;

2.9.2.86. A solução deverá possibilitar a funcionalidade de armazenamento de
streams de vídeo e áudio baseado em eventos disparadores como: detecção de
movimento, a�vação de input digital e eventos de análise de vídeo;

2.9.2.87. A solução deverá permi�r múl�plos agendamentos de gravação
sendo designados a uma única câmera a par�r de parametros de qualidade de
vídeo: resolução, taxa de frames e taxa de bits.

2.9.2.88. A solução deverá permi�r múl�plos agendamentos de gravação
sendo designados a uma única câmera a par�r de parametros modo de gravação:
con�nuo, alarme/Manual ligado, manual, desabilitado e gravação com escala de
frames (de 1 a 25);

2.9.2.89. A solução deverá permi�r múl�plos agendamentos de gravação
sendo designados a uma única câmera a par�r de parametros de configuração de
hora e data: Diário, semanal, con�nuo e por horários flexíveis;

2.9.2.90. O sistema deve permi�r o recebimento de eventos de diversos �pos
de equipamentos externos: câmeras IPs, DVRs, NVRs, sistemas de controle de
acesso e incêndio;

2.9.2.91. Deve suportar sistema de arquivos proprietário, independente do
Windows para evitar fragmentação da parte do disco rígido des�nado para
arquivamento e acesso de aplicações. A comunicação entre A solução do sistema e
o sistema de arquivo deverá ser processada em baixo nível, sem envolvimento de
qualquer aplicação Windows;

2.9.2.92. Os arquivos de vídeo do VMS poderão ser criados na designada
parte do disco rígido na par�ção existente, em uma par�ção designada ou em um
disco rígido completamente des�nado a arquivamento de vídeo;

2.9.2.93. Deve ser possível armazenar um arquivo de vídeo tanto num disco
local como em storages NAS;

2.9.2.94. O sistema deve ser capaz de gerenciar os vídeos armazenados em
cartões de memória instalados nas câmeras (edge storage);

2.9.2.95. O sistema deve permi�r a replicação de dados entre dois arquivos de
vídeo, a qual deve ser iniciada de forma automá�ca ou manual;

2.9.2.96. O arquivamento de gravação de vídeo não deverá ser afetado por
aglomeração no disco rígido/ dano ao setor, e esse setor deverá ser ignorado pelA
solução do sistema em uso futuro para evitar possíveis danos à integridade do
arquivo;
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2.9.2.97. Os usuários deverão ter a possibilidade de criar um número ilimitado
de arquivos virtuais no sistema com a possibilidade de adicionar certas câmeras a
arquivos específicos com diferentes parâmetros de gravação, sem afetar a
performance do sistema, eficiência de arquivamento e a funcionalidade geral das
câmeras;

2.9.2.98. A aplicação Ferramenta de Configuração deverá permi�r ao
administrador ou aos usuários com direito de acesso a mudar a configuração do
sistema. Deverá ter as seguintes capacidades:

2.9.2.99. A aplicação Deve possibilitar administração descentralizada do
sistema de qualquer lugar na rede;

2.9.2.100. A solução deve ter a capacidade de buscar todos os disposi�vos e
servidores compa�veis na rede;

2.9.2.101. Layouts da câmera deverão estar disponíveis a todos os usuários no
VMS e estar armazenados na solução e aplicados a todas as aplicações do Live
Viewer/Player de arquivos conectadas aA solução;

2.9.2.102. Deverá possibilitar alteração de qualidade do vídeo, largura de
banda, e taxa de frames para cada câmera, para vídeo ao vivo e gravado;

2.9.2.103. Deverá ter a capacidade de definir acesso e direitos por grupo de
usuários, assim como individualmente;

2.9.2.104. Possibilitar a configuração de luminosidade, contraste e cor (tom)
para cada câmera no mesmo Servidor de Video Digital;

2.9.2.105. Possibilitar a a�vação da gravação de áudio em unidades Servidor de
Video Digital que suportem áudio;

2.9.2.106. Possibilitar a mudança de parâmetros de áudio, porta serial e
configuração I/O para unidades Servidor de Video Digital individualmente;

2.9.2.107. Deverá ter a capacidade de definir direitos e acessos por grupos de
usuários, bem como limitar acessos a determinados grupos de usuário no acesso
web;

2.9.2.108. A solução deve possuir a capacidade de agrupar certas câmeras e
restringir ou permi�r acesso a esse grupo por usuário;

2.9.2.109. A solução deve possuir a capacidade de estabelecer o modo de
gravação para cada câmera baseado em detecção de movimento, input de alarme,
eventos de analise de vídeo, agendado ou con�nuamente;

2.9.2.110. A solução deve possibilitar a criação de uma lista complexa de ações
que poderão ser a�vadas em eventualidade. Usuários deverão poder escolher
ações especificas de uma variedade de comandos comuns e complexos:

2.9.2.111. A solução deve ser capaz de enviar mensagem;

2.9.2.112. A solução deve ser capaz de enviar alerta sonoro;

2.9.2.113. A solução deve ser capaz de enviar e-mail para um ou mais
endereços pré-configurados;

2.9.2.114. A solução deve ser capaz de mover uma câmera PTZ para um preset
específico;

2.9.2.115. A solução deve ser capaz de enviar um sinal para um relé conectado
à câmera;

2.9.2.116. A solução deve ser capaz de abrir layout para câmera específica ou
qualquer outro layout pré-configurado;
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2.9.2.117. A solução deve ser capaz de a�var um alarme;

2.9.2.118. A solução deve ser capaz de armar/desarmar uma câmera de vídeo;

2.9.2.119. A solução deve ser capaz de enviar uma mensagem SMS para um ou
vários números pré-configurados;

2.9.2.120. A solução deve ser capaz de executar programas externos no cliente;

2.9.2.121. A solução deve ser capaz de exportar automa�camente snapshots ou
vídeos;

2.9.2.122. A solução deve suportar a criação de agendamentos aos quais
parâmetros de gravação podem ser associados;

2.9.2.123. A solução deve suportar criação de ilimitados agendamentos de
gravação e designação de qualquer câmera a qualquer agendamento;

2.9.2.124. A solução deve possuir ferramentas para definir automa�camente
ações a serem tomadas em resposta a eventos internos/externos;

2.9.2.125. A solução deve permi�r que usuários possam ter a possibilidade de
configurar a função de retornar ao inicio após um tempo predefinido de ina�vidade
para câmeras PTZ;

2.9.2.126. A solução deve permi�r que usuários possam ter a possibilidade de
configurar diferentes �pos de análise de vídeo com a possibilidade de calibrar cada
caracterís�ca de análise de vídeo dependendo de tamanho do objeto, velocidade
do movimento e contraste com o plano de fundo;

2.9.2.127. A solução deve permi�r que usuários possam ter a possibilidade de
combinar câmeras a um número ilimitado de grupos definidos pelo usuário. Grupos
de câmera corresponderão à interface do Live Viewer para facilitar navegação por
diferentes layouts de grupos de câmeras combinadas;

2.9.2.128. O cliente de visualização deve possibilitar monitoramento ao vivo de
vários streams de vídeo simultaneamente no mesmo monitor;

2.9.2.129. O cliente de visualização deve possibilitar monitoramento ao vivo de
vários streams simultaneamente em um computador que suporte múl�plos
monitores;

2.9.2.130. O cliente de visualização deve possibilitar aos operadores
escolherem de um número de possíveis layouts de displays de câmeras;

2.9.2.131. O cliente de visualização deve mostrar todas as câmeras conectadas
ao sistema;

2.9.2.132. O cliente de visualização deve mostrar todos os grupos de câmeras
conectadas ao sistema;

2.9.2.133. O cliente de visualização deve possibilitar aos operadores a controlar
(Pausar/Play, avançar, voltar) grupos de câmeras sem afetar a possibilidade de
outros operadores de ver e controlar a mesma sequencia;

2.9.2.134. Deverá suportar a funcionalidade de Mapeamento, onde mapas
digitais são usados para representar a localização �sica de câmeras e outros
disposi�vos do sistema de vigilância. Mapas terão a possibilidade conter hyperlinks
com o obje�vo de criar uma hierarquia de mapas interligados. A funcionalidade de
mapeamento terá a possibilidade de importar mapas de qualquer so�ware gráfico
que suporte os formatos de imagem BMP, JPEG e/ou GIF;

2.9.2.135. Deverá suportar zoom digital no stream de vídeo ao vivo;

2.9.2.136. O zoom digital para câmeras fixas deverá ter a possibilidade para o
operador designar área de interesse de qualquer tamanho na visão da câmera e o
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VMS irá automa�camente dar zoom na área designada;

2.9.2.137. O zoom óp�co para câmeras PTZ deverá ter a possibilidade de
operadores designarem áreas de interesse de qualquer tamanho e o VMS irá
automa�camente pan/�lt/zoom na área designada;

2.9.2.138. Deverá efetuar o rastreio automá�co de objetos em movimento na
cena por câmeras PTZ, independente da câmera ter ou não o recurso de auto-
tracking;

2.9.2.139. O operador deverá poder facilmente navegar entre essa aplicação e
outras aplicações do So�ware Cliente (caso possua direito de acesso) com simples
clique;

2.9.2.140. O operador deverá poder controlar pan-�lt-zoom, Iris, foco,
revezamento de dome, padrão de dome, predefinições de dome e o menu de
configuração de dome. Também poderá definir padrões e definições. O operador
deverá ser capaz de controlar a câmera por meio de clique em qualquer imagem de
câmera PTZ assumindo esse ponto como novo centro da imagem;

2.9.2.141. O operador deverá ser capaz de iniciar/parar gravação de qualquer
câmera no sistema – que esteja configurada para permi�r gravação manual –
clicando em único botão;

2.9.2.142. O operador deverá ter a capacidade de a�var ou desa�var
visualização de todos os eventos do sistema a medida que eles ocorrerem;

2.9.2.143. Usuários deverão ser capazes de �rar snapshots de feeds de vídeo ao
vivo no Live Viewer e salvar ou imprimir snapshots;

2.9.2.144. O usuário deverá ser capaz de visualizar a mesma câmera múl�plas
vezes em diferentes partes da tela;

2.9.2.145. Usuários deverão ser capazes de exibir um layout de streams de
vídeo em um monitor que remova todos componentes gráficos que não vídeo;

2.9.2.146. Usuários deverão ser capazes de controlar funções PTZ com um
joys�ck de PC padrão;

2.9.2.147. Live Viewer deverá suportar uma interface de preview especial que
permi�rá fácil navegação pela sequência de arquivo, usando snapshots
correspondentes por tempo com inicio em algum evento: detecção de movimento,
análise de vídeo, alarme, alarme manualmente a�vado, evento de alarme sonoro.
Sequências de preview também podem ser correspondentes a certo nível de
importância de alarme e alarmes não classificados;

2.9.2.148. O player de arquivos deve suportar reprodução de áudio e vídeo de
qualquer intervalo de tempo;

2.9.2.149. O player de arquivos deve possibilitar aos operadores escolherem de
um número de possíveis layouts de display de câmeras;

2.9.2.150. O player de arquivos deve possibilitar ao operador selecionar
reprodução sincronizada de todos os streams de vídeo, permi�ndo ao operador
visualizar eventos a par�r de múl�plos ângulos;

2.9.2.151. O player de arquivos deve possibilitar ao operador controlar
reprodução com: pause, fixar velocidade, avançar reprodução (a: 0.5x, 1x, 2x, 4x,
16x), voltar reprodução (a:- 0.5x,- 1x, -2x, -4x, -16x), avançar reprodução
lentamente (a: quadro a quadro), voltar reprodução lentamente (a: quadro a
quadro;)

2.9.2.152. O player de arquivos deve destacar a linha do tempo com diferentes
cores dependendo do �po de gravação durante o período – sem gravação, gravação
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permanente, gravação com eventos de detecção de movimento padrão, eventos de
gravação por análise de vídeo;

2.9.2.153. O player de arquivos deve mostrar na linha do tempo todos os
eventos do sistema entre os determinados pelo operador (detecção de movimento,
evento de análise de vídeo, perda de vídeo, redução da qualidade de vídeo, alarme
sonoro) com marcadores de diferentes cores;

2.9.2.154. O operador deverá ter a possibilidade de escolher quais marcadores
devem ser mostrado na linha do tempo com o uso de filtros de

2.9.2.155. O operador deverá ter a possibilidade de escolher quais marcadores
devem ser mostrado na linha do tempo com o uso de filtros de todos os eventos:
somente alarmes (com a possibilidade de definir alarmes por nível de importância),
alarmes não classificados, fonte de alarme (A�vado manualmente, Detecção de
movimento, alarme sonoro, evento de análise de vídeo, a�vação de sensor)

2.9.2.156. O player de arquivos deve prover ferramenta para buscar vídeo e
respec�vo áudio para eventos ou parâmetros de movimento definidos pelo
usuário;

2.9.2.157. O player de arquivos deve suportar zoom digital na reprodução de
streams de vídeo;

2.9.2.158. O player de arquivos deve permi�r a inserção de comentários,
mascaramento de áreas e proteção por senha dos arquivos, seja uma exportação
em formato está�co ou vídeo;

2.9.2.159. O player de arquivos deve permi�r que o operador navegue entre
essa aplicação e outras aplicações do So�ware Cliente (caso possua direito de
acesso) com simples clique;

2.9.2.160. O so�ware deve permi�r pesquisa forense: permite ao operador
fazer uma busca direta no arquivo por específicos eventos sem a necessidade de
pré-configurar as caracterís�cas de análise de vídeo da(s) câmera(s). A pesquisa
forense poderá ser feita em qualquer câmera no sistema.

2.9.2.161. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de objetos
abandonados;

2.9.2.162. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de
cruzamento de limite em alguma direção;

2.9.2.163. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de movimento
na área de interesse;

2.9.2.164. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de parada na
área de interesse;

2.9.2.165. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de
permanência na área;

2.9.2.166. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de entrada e
saída na área;

2.9.2.167. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de passagem
de uma área para a outra;

2.9.2.168. O so�ware deve permi�r pesquisa forense de eventos de múl�plos
objetos movimentando-se simultaneamente na mesma área;

2.9.2.169. A pesquisa forense deverá possibilitar de busca de objetos de alta e
baixa velocidade mudando-se a seta de direção de movimento na interface de
busca;
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2.9.2.170. A pesquisa forense deverá possibilitar a busca de objetos com cores
específicas a par�r de uma palheta de cores ou de uma cor selecionada pelo
operador proveniente da imagem da câmera;

2.9.2.171. O so�ware deve permi�r visualização simultânea de múl�plas
sequências de arquivos em uma janela de câmera, sobrepondo as imagens durante
sua reprodução, se necessário;

2.9.2.172. O player de arquivo deverá possibilitar a visualização de diversos
intervalos de tempo ou sequências de arquivos em uma janela simultaneamente;

2.9.2.173. O usuário deverá ter a possibilidade de escolher o intervalo de
tempo na linha do tempo do arquivo e visualizar simultaneamente todos os
eventos registrados pela função de analise e vídeo em uma única exibição sem
afetar a visualização ou a reprodução das outras câmeras;

2.9.2.174. O operador deverá ter a possibilidade de alterar para exibição de
arquivo padrão clicando no objeto rastreado na janela da câmera (em umas das
sequências de vídeo) posicionando a linha do tempo do arquivo no horário que o
objeto foi rastreado;

2.9.2.175. O sistema deve capturar e registrar no banco de dados a placa de
todos os veículos que passarem nos ambientes monitorados, e possuir ferramenta
para alertas em tempo real (configuráveis pelo Administrador do sistema) caso uma
placa cadastrada como suspeita seja reconhecida. O operador deve ter a
possibilidade de consultar as placas de veículos no banco de dados, seja inserindo
toda a numeração ou parte dela. Caso o so�ware não possua o recurso de forma
na�va, serão aceitas integrações com outros sistemas para alcançar o recurso
desde que seja comprovada a integração pelo fabricante;

2.9.2.176. O sistema deve permi�r a leitura de placas de diversos países e
ajustes de sensibilidade de reconhecimento;

2.9.2.177. Deve ser possível pesquisar por uma placa em mais de uma câmera
simultaneamente;

2.9.2.178. O sistema deve capturar e registrar no banco de dados a face de
todas as pessoas que passarem nos ambientes monitorados, e possuir ferramenta
de reconhecimento facial para alertas em tempo real (configuráveis pelo
Administrador do sistema) caso uma pessoa cadastrada como suspeita seja
reconhecida. Para consulta no banco de dados, o operador deve ter a possibilidade
de inserir uma foto para pesquisa no banco de dados, e verificar se uma
determinada pessoa esteve presente no local. Caso o so�ware não possua o
recurso de forma na�va, serão aceitas integrações com outros sistemas para
alcançar o recurso desde que seja comprovada a integração pelo fabricante;

2.9.2.179. O sistema deve permi�r a configuração da área de atuação da
captura dos rostos e ajuste de sensibilidade;

2.9.2.180. Deve ser possível pesquisar por um rosto em mais de uma câmera
simultaneamente;

2.9.2.181. O sistema deve possuir uma ferramenta para conseguir detectar
apenas humanos, ignorando todo falso alarme que possa ocorrer com outros
objetos ex: (Galhos de arvores, veículos, animais etc) caso não exista de forma
na�va, podendo usar so�wares de terceiros;

2.9.2.182. O so�ware deve possuir reportagem de eventos será equipada com
os seguintes modelos de documento de evento informacional;

2.9.2.183. O so�ware deve possuir reportagem de eventos será equipada com
os seguintes modelos de documento de evento de erro;
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2.9.2.184. O so�ware deve possuir reportagem de eventos será equipada com
os seguintes modelos de documento de evento de alerta;

2.9.2.185. O so�ware deve possuir reportagem de eventos será equipada com
os seguintes modelos de documento de informação de debug;

2.9.2.186. O so�ware deve possuir reportagem de eventos será equipada com
os seguintes modelos de documento de ferramenta de licença;

2.9.2.187. O so�ware Cliente deverão ser compostas de Live Viewer, Player de
arquivos, ferramenta de configuração, visualizador de relatos, funcionalidade de
análise de vídeo, pesquisa forense de arquivos;

2.9.2.188. O so�ware Cliente deve ser capaz de executar as seguintes
aplicações simultaneamente sem que haja interferência com qualquer uma das
operações da servidor (so�ware) (Gravação, alarmes, etc.):

2.9.2.189. O so�ware Cliente deve possuir display ao vivo de câmeras na
estação de trabalho;

2.9.2.190. O so�ware Cliente deve possuir controle de câmeras PTZ;

2.9.2.191. O so�ware Cliente deve ser capaz de reproduzir vídeo arquivado na
estação de trabalho;

2.9.2.192. O so�ware Cliente deve possuir recuperação de vídeo arquivado;

2.9.2.193. O so�ware Cliente deve possuir replay instantâneo de vídeo ao vivo
na estação de trabalho;

2.9.2.194. O so�ware Cliente deve possuir replay instantâneo de vídeo ao vivo
em monitor analógico;

2.9.2.195. O so�ware Cliente deve possuir configuração de definições de
sistema;

2.9.2.196. O so�ware Cliente deve possuir display e gerenciamento de alarmes
na estação de trabalho;

2.9.2.197. O so�ware Cliente deve possuir criar e imprimir snapshots de feeds
de vídeo ao vivo;

2.9.2.198. O so�ware Cliente deve possuir criar e imprimir snapshots de feeds
de vídeo arquivado;

2.9.2.199. O so�ware Cliente deve possuir criar detectores de análise de vídeo
em tempo real;

2.9.2.200. O so�ware Cliente deve possuir executar pesquisa forense para
qualquer câmera disponível;

2.9.2.201. O so�ware Cliente deve possuir criar layouts flexíveis com
posicionamento livre de câmeras;

2.9.2.202. O so�ware Cliente deve possuir criar configuração mul�-monitor
com número de monitores igual à quan�dade �sica de telas conectadas ao PC no
qual a So�ware Cliente está rodando;

2.9.2.203. Todas as aplicações deverão suportar qualquer forma de
conec�vidade com rede IP, incluindo LAN, WAN, VPN, Internet e tecnologias
Wireless. Conexão segura entre A solução do sistema e o So�ware Cliente será
providenciada por meio de tecnologia virtual private network (VPN) para evitar
possibilidade de conexão não autorizada conseguir acesso ao stream de dados ou
vídeo;
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2.9.2.204. O so�ware Cliente deve permi�r auten�cação HTTP Digest ao se
conectar com os disposi�vos;

2.9.2.205. O so�ware Cliente deve possuir deve prover mecanismo de
auten�cação, que verificará a validade do usuário. O Administrador deverá poder
definir ilimitados direitos de acesso específicos para usuários no sistema, que
incluem:

2.9.2.206. O so�ware Cliente deve possuir permi�r configuração de
disposi�vos;

2.9.2.207. O so�ware Cliente deve possuir permi�r configuração de arquivos;

2.9.2.208. O so�ware Cliente deve possuir permi�r configuração de funções de
análise de vídeo;

2.9.2.209. O so�ware Cliente deve possuir permi�r configuração de usuário;

2.9.2.210. O so�ware Cliente deve possuir permi�r configurações de opções
adicionais;

2.9.2.211. O so�ware Cliente deve possuir permi�r sequências de alarmes;

2.9.2.212. O so�ware Cliente deve possuir permi�r layout das câmeras;

2.9.2.213. O so�ware Cliente deve possuir permi�r mudança de layout;

2.9.2.214. O so�ware Cliente deve possuir permi�r ferramenta de relato do
sistema;

2.9.2.215. O so�ware Cliente deve possuir permi�r minimizar ou esconder
interface do VMS;

2.9.2.216. O so�ware Cliente deve possuir permi�r exportar vídeo ou imagens;

2.9.2.217. O so�ware Cliente deve possuir permi�r mudar as en�dades
mostradas;

2.9.2.218. O so�ware Cliente deve possuir permi�r Editar/Salvar o layout de
configuração;

2.9.2.219. O so�ware Cliente deve possuir permi�r iniciar/Parar volta de
guarda;

2.9.2.220. O so�ware Cliente deve possuir permi�r editar extensão de tempo
de volta de guarda;

2.9.2.221. O so�ware Cliente deve possuir permi�r áudio (ouvir/falar);

2.9.2.222. O so�ware Cliente deve possuir permi�r zoom digital;

2.9.2.223. O so�ware Cliente deve possuir permi�r replay instantâneo;

2.9.2.224. O so�ware Cliente deve possuir permi�r controlar sequências de
câmeras;

2.9.2.225. O so�ware Cliente deve possuir permi�r executar macros;

2.9.2.226. O so�ware Cliente deve possuir permi�r controle PTZ;

2.9.2.227. Cada estação de trabalho rodando o So�ware Cliente deverá ser
capaz de usar um teclado CCTV (com conexão USB) ou um teclado de PC que
poderá controlar todas as câmeras ligadas ao sistema;

2.9.2.228. Todas as aplicações So�ware Cliente deverá permi�r que múl�plas
instâncias rodem simultaneamente, por um ou múl�plos usuários. O número de
instâncias das aplicações LiveViewer e Player de arquivos não deverão ser limitadas
pelo número de licenças de aplicações;
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2.9.2.229. O sistema deve permi�r o monitoramento do uso dos recursos do
Servidor em tempo real, exibindo a porcentagem de uso de CPU, status das
câmeras, uso da rede e painel de eventos;

2.9.2.230. O sistema deverá suportar acesso remoto via browser e possuir
aplica�vos para acesso a par�r de plataformas móveis com os sistemas
operacionais Android e iOS;

2.9.2.231. O aplica�vo pelo celular deve permi�r visualização das imagens ao
vivo e gravadas;

2.9.2.232. O aplica�vo pelo celular deve permi�r reprodução de áudio;

2.9.2.233. O aplica�vo pelo celular deve permi�r controle de câmeras PTZ e fish
eyes;

2.9.2.234. O aplica�vo pelo celular deve permi�r zoom digital;

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo
único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo máximo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias, para material
permanente, contados do recebimento da Confirmação de Compra e respec�va Nota de
Empenho assinada pela UFMS - inclusive as enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da
ARP, empenhadas dentro da vigência da Ata.

4.1.1. Local Horário e condições de recebimento:

4.1.1.1. Material Permanente UFMS: Local: Os materiais deverão ser entregues na
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  - Divisão de Gestão de Almoxarifado e
Patrimônio DIGAP – Av. Senador Filinto Miller, 1555 - CEP 79074-460 - Vila Ipiranga - UFMS
Fone: 067 3345-3508 / 3518.  OBS: NO CASO DE AQUISIÇÃO DE SOFTWARE, DEVERÁ SER
CONTACTADO O SETOR DIGRT/CGI/AGETIC - UFMS - (67) 3345-7991

4.1.1.2. Horário: das 08h às 10h30min e das 13h00min às 16h30min, em dia ú�l.

4.1.1.3. A licitação é por itens e a Unidade requisitante é a DIPRO/CSV/PROADI para
atendimento de outras unidades solicitates conforme o item 2.2.

4.1.1.4. TODAS as CAIXAS (se exis�r) E NOTAS FISCAIS devem estar iden�ficadas com o
NOME DAS RESPECTIVAS UNIDADES a que estão des�nadas, assim como a iden�ficação do
NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR;

4.1.1.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

4.1.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.1.1.7. Caso a subs�tuição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo
material também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita
à aplicação de penalidades;

4.1.1.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.
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4.1.1.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

4.1.1.10. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou
corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; (QUANDO FOR O CASO)

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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6.1.7. Fornecer treinamento e suporte (durante 48 meses - conforme contrato) -
após a entrega, para a equipe responsável pela gerencia de CFTV. O treinamento deverá
ser realizado na sede da empresa e os custos de deslocamento serão da UFMS.

6.1.8. Será fornecido 01 treinamento para os responsáveis pela operação dos
so�wares, dentro do período de 48 meses, a ser alinhado entre a UFMS e a
CONTRATADA.

6.1.9. Fornecer atualização durante toda a vida do so�ware ofertado. Para fins
de mensuração, pode se considerar 100 anos.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à con�nuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.1.2. Por ser uma Ata de Registro de Preços, o pagamento será realizado
conforme os itens sejam atestados pelo requisitante, após entrega conforme a nota de
empenho.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a
ordem bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária
de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos.

10.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

33



06/03/2020 SEI/UFMS - 1789195 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2223779&infra_sistema=… 20/26

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

 

12.         DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. O fornecedor deve garan�r que o so�ware forneça as funcionalidades descritas
nos items 2.7 à 2.7.3.4  deste documento. 

12.2. O fornecedor deve apresentar documentação oficial da desenvolvedora do
so�ware habilitando-o a comercializar o mesmo.

12.3. O fornecedor deve comprovar capacidade técnica através de outras prestações já
executadas por meio de documento expedido pelos clientes atendidos. (Como pedimos
fornecimento de treinamento coloquei esse item)

12.4. Deverá ser apresentada pela contratada, a Garan�a Contratual conforme Art. 56
da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, durante a vigência da ARP, conforme o fornecimento
das licenças. (Ex.: Se a UFMS contratar 100 licenças, deverá ser apresentada a garan�a
contratual referente as 100 licenças).  O percentual da garan�a é de 5%.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da
Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da UFMS a Contratada que, na fase de execução
contratual:

13.2. Não celebrar o contrato:

13.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade
de assinatura do contrato/ata de registro de preços;

13.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo
de convocação;

13.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente
ao contrato/ata de registro de preços

13.3. Sanções aplicáveis para as condutas 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3:

13.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

13.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
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13.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de
descumprimento, no limite máximo de 15%

13.4. Apresentar documentação falsa:

13.4.1. omi�r informações em documentos exigidos no certame;

13.4.2. adulterar documento, público ou par�cular;

13.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

13.5. Sanções aplicáveis para as condutas 13.4.1, 13.4.2, 13.4.3:

13.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

13.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

13.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

13.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

13.6.1. pra�car qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da
execução do contrato.

13.6.2. deixar de prestar garan�a quando exigido.

13.7. Sanções aplicáveis para a conduta 13.6.1:

13.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

13.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

13.8. Sanções aplicáveis para a conduta 13.6.2:

13.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

13.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

13.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de
descumprimento, no limite máximo de 15%

13.9. Falhar na execução do contrato

13.9.1. entregar materiais com caracterís�cas diversas daquelas constantes na proposta,
no contrato ou na ata de registro de preços;

13.9.2. deixar de subs�tuir materiais com caracterís�cas diversas daquelas constantes na
proposta, no contrato ou na Ata de Registro de Preços, no prazo es�pulado pela Administração;

13.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30
(trinta) dias;

13.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

13.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

13.10. Sanções aplicáveis para as condutas 13.9.1, 13.9.2, 13.9.3, 13.9.4, 13.9.5:

13.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

13.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite
máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor total do material contratado;

13.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

13.11. Fraudar na execução do contrato

13.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

13.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

13.11.3. entregar um material por outro;

13.11.4. alterar substância, qualidade ou quan�dade do material fornecido;

35



06/03/2020 SEI/UFMS - 1789195 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2223779&infra_sistema=… 22/26

13.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato;

13.12. Sanções aplicáveis para as condutas 13.11.1, 13.11.2, 13.11.3, 13.11.4, 13.11.5:

13.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

13.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

13.13. Comportar-se de modo inidôneo

13.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

13.13.2. par�cipar de empresa cons�tuída com a finalidade de burlar penalidade aplicada
anteriormente;

13.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias;

13.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

13.14. Sanções aplicáveis para as condutas 13.13.1, 13.13.2, 13.13.3, 13.13.4:

13.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

13.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor
total da obrigação, por dia de descumprimento, no limite máximo de 20%

13.15. Cometer fraude fiscal

13.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

13.15.2. omi�r informações em suas notas fiscais;

13.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

13.16. Sanções aplicáveis para as condutas 13.15.1, 13.15.2, 13.15.3:

13.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

13.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

13.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 10520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei nº
9.784, de 1999.

13.19. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.19.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil.

13.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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13.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização -
PAR.

13.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

13.25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo es�mado TOTAL da AQUISIÇÃO é de R$ 555.301,67 (Quinhentos e
cinquenta e cinco mil, trezentos e um reais e sessenta e sete centavos). Os valores foram
coletados conforme orçamentos em 1667075, 1667080 e 1667092. Foi também consultado o
painel de preços, cujo relatório está em 1611109,   planilha compara�va de preços conforme em
1667116. A metodologia de pesquisa de preços u�lizada foi informada pela
DIGERP/CCL/PROADI em 1611130.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. A ser liberada no decorrer do exercício. PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 7º DECRETO
7892/2013 : § 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil.

16. INFORMAÇÕES GERAIS 

16.1. ESTIMATIVA DE CUSTO

16.1.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao
atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e
previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garan�a dos materiais e seguros incidentes ou
que venham a incidir sobre o fornecimento.

16.1.2. Se a proposta da licitante es�ver seriamente desequilibrada ou os preços
inexequíveis, em relação à es�ma�va prévia de custo pela UFMS, esta poderá exigir que a
licitante apresentasse um detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a
consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos.

16.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do § 3º do Ar�go 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade,
podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

16.1.3.1. Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas,
apresentar jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

16.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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16.1.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a inicia�va privada;

16.1.3.4. Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

16.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

16.1.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

16.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

16.2. VIGÊNCIA DA ATA

16.2.1. A Vigência da Ata será de 12 meses, contados a par�r da data de sua
assinatura.

16.3. EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES:

16.3.1. Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de
modo a facilitar a compreensão das caracterís�cas exigidas. Permitem-se variações de
dimensões e desenho segundo o es�lo adotado por cada fabricante. As caracterís�cas são as
mínimas exigidas devido ao intenso uso.

16.3.2.  Na proposta deverá constar o prazo de garan�a mínimo estabelecido para o
equipamento fixado através de Cer�ficados ou Termos de Garan�a no ato de entrega. Na
proposta, deverá ainda constar, quanto à garan�a: aceitabilidade, podendo ser solicitadas
subs�tuições, conforme preceitos estabelecidos no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor.

16.3.3. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o pregoeiro poderá
solicitar amostras e/ou catálogos, prospectos ou folders para constatação de cumprimento
das exigências editalícias, sendo que todos deverão estar na língua portuguesa.

16.3.4. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da
licitação, ou a adjudicatária es�ver com dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos,
poderão ser aceitos como opções para possíveis subs�tuições, aqueles que
comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos SUPERIORES aos ofertados.

16.3.5. Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso per�nente ao
ato licitatório, sob pena de responsabilidade civil à adjudicatária.

16.4. DA AMOSTRA

16.4.1. Quando e se for o caso, o pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor classificado
em primeiro lugar, a amostra do material, ou catálogos e folders com a composição detalhada
do produto, que deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da
convocação, bem como aos demais classificados que firmarem compromisso em atender
nas mesmas condições do primeiro colocado, em caso de inadimplência (Incisos I, II, III e
parágrafos 1º,  2º e 3º do Ar�go 11 do Dec 7892/2013). A amostra deverá ser entregue
diretamente na Gerência de Recursos Materiais – UFMS – Avenida Costa e Silva- prédio das
Pró-Reitorias-UFTMS, no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira,
em Campo Grande/MS.

16.4.2. A Área Técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as 
especificações constantes do presente Termo de Referência.

16.4.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os
seguintes critérios mínimos de aceitabilidade relacionados na especificações do Termo de
Referência.

16.4.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e iden�ficada com o número
do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a
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proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse
subitem.

16.4.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as
propostas remanescentes em ordem de classificação.

16.4.6. As amostras ficarão à disposição da licitante, que deverá re�rá-las até o prazo
de 20 (vinte) dias.

17. UNIDADES REQUISITANTES DESTE TERMO

17.1. Unidade requisitante deste termo de referência: DIPRO/CSV/PROADI

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1. "No que couber, nos itens relacionados em que a a�vidade de fabricação ou
industrialização for enquadrada no Anexo II da Instrução Norma�va IBAMA n° 31, de
03/12/2009, só será admi�da a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou
U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981."

Esta minuta  segue assinada pelo servidor Elaborador. Posteriormente, será feito o termo
defini�vo, assinado pela unidade requisitante, pela autoridade Requisitante e pela autoridade
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II,
do Decreto nº 10.024/2019.

O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de
despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho mo�vado, indicando os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos con�dos
no orçamento es�ma�vo e no cronograma �sico-financeiro de desembolso, se for o caso.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Carvalho Gomes, Tec
de Tecnologia da Informacao, em 13/02/2020, às 08:44, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Milton de Alcantara, Chefe de
Divisão, em 13/02/2020, às 08:53, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laercio Reindel, Assistente em
Administração, em 13/02/2020, às 09:04, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1789195 e o código CRC 606E3856.
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Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1789195

Criado por laercio.reindel, versão 8 por laercio.reindel em 13/02/2020 08:34:35.
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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.034433/2019-14

ANEXO II - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE, DECLARAÇÕES E TERMO DE RESPONSABILIDADE
SOBRE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA LICITANTE
01 – RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________
02 – FANTASIA: ____________________________ CNPJ: _________________
03 – ENDEREÇO: _________________________________ BAIRRO: _________
04 – CIDADE: _____________________________ UF: _______ CEP: ________

05 – FONE: (_____) ____________________ FAX: (_____) _________________
06 – E-MAIL: ____________________________ SITE:

h�p://____________________
07 – BANCO/CÓDIGO: ______________________ N° CONTA: _____________

08 – AGÊNCIA/CÓDIGO: __________________________ PRAÇA: ___________
09 – NOME E CPF DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

___________________________________________
10 – NOME E CPF DA PESSOA PARA CONTATO E INFORMAÇÃO SOBRE A COTAÇÃO

E/OU REPRESENTANTE NESTA PRAÇA: ________________________ FONE:
____________

11 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ___________________________________
12 - PRAZO DE ENTREGA:__________________________

13 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______
 
 
 
 
 
 
 
 

“DECLARO QUE CONHEÇO E ACEITO AS CONDIÇÕES  CONTIDAS NO EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020”

 
 
 
 
 
 

__________________________________
Assinatura iden�ficada da licitante
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MODELO DE DECLARAÇÕES
 

A Empresa ___________________________________inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

_______________________________________, portador da Carteira de Iden�dade _________________ e do CPF
nº _______________________, par�cipante do Pregão Eletrônico nº 05/2020 da Fundação Universidade Federal

de Mato Grosso do Sul, DECLARA que:
 

a) (     ) Está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
Edital.

 

b) (     ) Cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;

 

c) (     ) Até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

d) (     ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição

 

e) (     ) Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

 

f) (     ) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Cons�tuição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possui em sua cadeia
produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

 

g) (   ) Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

 

h)  (     ) 1- a proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa; 2- a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar do
Pregão Eletrônico acima especificado não foi informada, discu�da ou recebida de
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 3- que não tentou, por
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qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto
a par�cipar ou não da referida licitação; 4- que o conteúdo da proposta
apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima especificado não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 5- que o
conteúdo da proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discu�do ou recebido de qualquer integrante da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul antes da abertura oficial das propostas; e 6- que está
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

 

i) (  ) Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2020, que
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e cer�dões
per�nentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art.
6º e seus incisos, da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –MPOG e Decreto nº 7.746, de
5 de junho de 2012, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, caso minha
empresa exerça uma das a�vidades constantes no Anexo II da Instrução
Norma�va nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. Por ser a expressão da
verdade, firmamos a presente.

 

j) (     ) Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que: 1- tem total ciência e conhecimento que esta licitação se trata de Sistema de
Registro de Preços; 2- que tem conhecimento de que os preços por ele fornecidos
e posteriormente registrados nesta Ata ficarão válidos para o Órgão por um
período de 12 meses; 3- que, tem ciência do ar�go 7º do Decreto 3931/2001: “A
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições”. 4- que tem
conhecimento total do conteúdo da Minuta da Ata de Registro de Preços anexa ao
Edital e total concordância com seus termos. 5- que está plenamente ciente do
teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

 
 
 

____________________________________
Assinatura do Responsável Legal

 
Data e Local
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TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A empresa ________________________________________________________-inscrita no CNPJ/MF sob o número
__________________________________, concorda plenamente com os termos e conteúdo da Ata de Registro de

Preços, referente ao Pregão Eletrônico – SRP n°   05/2020, e declara que tomou conhecimento do (s) item (ns)
através dos Termos de Adjudicação e de Homologação no site www.comprasgovernamentais.gov.br e assume toda
a responsabilidade sobre o fornecimento do material ali especificado, de acordo com o estabelecido em Ata pela

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.
 

____________________________________
Assinatura do Responsável Legal

 
Data e Local

 
 

 

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 27/01/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1756808 e o código CRC 587E9F38.

DIVISÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1756808

Criado por helder.silva, versão 3 por helder.silva em 27/01/2020 16:27:20.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23104.034433/2019-14

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 - SERVIÇOS

 
IDENTIFICAÇÃO____________________________________________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL __________________________________________________

ENDEREÇO  
 UF CEP

TELEFONE (    )
E-MAIL  

 
ITEM/GRUPO DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE / MESES PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS MENSAIS PREÇOS GLOBAIS

      
      

 
 

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
 
 
 

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO
 
 

QUANTIDADE DE PESSOAL
FUNÇÃO QUANTIDADE

  
 

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
MATERIAL QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO

   
 

OUTRA INFORMAÇÕES IMPORTANTES
 
 
 
 

 

Valor da proposta R$: __________________ (em valores numéricos e por extenso).

                     

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, garan�a, e
seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

 

Informações bancárias para pagamento
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Banco (Nome e Número): ______________________
Agência: ______________________
Conta: ______________________

 

 

(local)                                              ,             /                   /2020

 

_________________________________________

Carimbo / Assinatura licitante
 

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

 

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 27/01/2020, às 16:31, conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1756878 e o código CRC 012ADBF9.

DIVISÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1756878

Criado por helder.silva, versão 3 por helder.silva em 27/01/2020 16:30:54.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.034433/2019-14

ANEXO IV - ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N° __/____ - MINUTA

 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Av. Costa e
Silva, s/nº, na cidade de Campo Grande – MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
15.461.510/0001-33, neste ato representada pelo seu Pró-Reitor de Administração e
Infraestrutura, Augusto Cesar Portella Malheiros, nomeado pela Portaria nº 1.169 de 28 de
setembro de 2017, portador da matrícula funcional nº 1144834, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
05/2020, publicada no ...... de ...../...../2020, processo administra�vo nº 23104.034433/2019-
14, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição 
de Licença de So�ware para ampliação do sistema de videomonitoramento, especificado(s)
no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 05/2020, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2.  

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
         

ITEM COD
CATSER

ELEM
DESPESAS DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ITENS DE 01 A 03 : AMPLA CONCORRÊNCIA

1 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL DE
VÍDEO UNIDADE 450   
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2 27464 44904005 27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

PLACA EM BAIXA
VELOCIDADE

UNIDADE 18   

3 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

FACES
UNIDADE 18   

ITENS DE 04 A 06 : COTA EXCLUSIVA PARA EPP / ME

4 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL DE
VÍDEO COTA ME EPP DO

ITEM 01
UNIDADE 50   

5 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

PLACA EM BAIXA
VELOCIDADE COTA ME

EPP DO ITEM 2

UNIDADE 2   

6 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

FACES COTA ME EPP DO
ITEM 3

UNIDADE 2   

TOTAL GERAL  
 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a)
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado
por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,
do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
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de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via digital, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

 

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)

 
Obs. Minuta assinada pelo(a) servidor(a) elaborador(a).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 06/03/2020, às 08:55, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1832903 e o código CRC 07295B8D.

DIVISÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1832903

Criado por helder.silva, versão 3 por helder.silva em 06/03/2020 08:55:04.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.034433/2019-14

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL E
A EMPRESA
.............................................................

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com sede na Av. Costa e Silva, s/nº –
Bairro Universitário, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
15.461.510/0001-33, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e
Infraestrutura, Augusto Cesar Portella Malheiros, nomeado pela Portaria nº 1.169 de 28 de
setembro de 2017, portador da matrícula funcional nº 1144834, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em
vista o que consta no Processo nº 23104.034433/2019-14 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº
8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da
Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição  de Licença de So�ware para
ampliação do sistema de videomonitoramento, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no
preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
         

ITEM COD
CATSER

ELEM
DESPESAS DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ITENS DE 01 A 03 : AMPLA CONCORRÊNCIA
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1 27464 44904005 27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL DE
VÍDEO

UNIDADE 450   

2 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

PLACA EM BAIXA
VELOCIDADE

UNIDADE 18   

3 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

FACES
UNIDADE 18   

ITENS DE 04 A 06 : COTA EXCLUSIVA PARA EPP / ME

4 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE CANAL DE
VÍDEO COTA ME EPP DO

ITEM 01
UNIDADE 50   

5 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

PLACA EM BAIXA
VELOCIDADE COTA ME

EPP DO ITEM 2

UNIDADE 2   

6 27464 44904005

27464  -
LICENCIAMENTO DE

DIREITOS
PERMANENTES DE
SOFTWARES - PARA

SERVIDOR

LICENÇA DE
RECONHECIMENTO DE

FACES COTA ME EPP DO
ITEM 3

UNIDADE 2   

TOTAL GERAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 48 (quarenta e oito) meses,
com início na data de assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15269/154054
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Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

Empenho: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor
contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

53



06/03/2020 SEI/UFMS - 1832913 - Minuta de Contrato

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2271947&infra_sistema=10… 4/5

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2.  interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Jus�ça Federal para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em via digital, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.

Campo Grande, MS.

 

 
Obs. Modelo assinado pelo servidor elaborador.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 06/03/2020, às 08:59, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1832913 e o código CRC 35BFA513.

DIVISÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.034433/2019-14 SEI nº 1832913

Criado por helder.silva, versão 2 por helder.silva em 06/03/2020 08:59:23.
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